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Minas Gerais adota novo modelo de exames
de direção a partir desta sexta-feira (13/2)
Sex 13 fevereiro

Minas Gerais adota, a partir desta sexta-feira (13/2), um novo modelo de exame prático para
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e uma das principais mudanças está no
estacionamento, que deixa de ser uma etapa isolada e eliminatória, passando a integrar o percurso
geral da avaliação prática realizada pelo Departamento Estadual de Trânsito de Minas Gerais
(Detran-MG).

A reformulação segue as diretrizes do Manual Brasileiro de Exames de Direção Veicular, elaborado
pela Secretaria Nacional de Trânsito (Senatran) e aprovado pelo Conselho Nacional de Trânsito
(Contran). O objetivo é modernizar o processo de habilitação, com foco na segurança viária.

A ênfase do novo formato será o comportamento do candidato ao longo de todo o trajeto. Serão
avaliadas situações cotidianas, como respeito à sinalização, travessia de pedestres, cruzamentos e
tomada de decisões seguras ao volante.

Além da integração do estacionamento ao percurso, outras mudanças passam a valer: avaliação
contínua durante toda a prova, possibilidade de ajuste de manobras, ausência de tempo
cronometrado para estacionar e retirada de faltas que geravam reprovação automática. A análise
agora considera o conjunto da condução, e não falhas pontuais.

Implementação estruturada no estado

Para a implementação do novo modelo, o Detran-MG realizou estudos técnicos, com base no
Manual Brasileiro de Exames de Direção Veicular, e produziu cartilhas com orientações para as
Comissões de Exame que atendem candidatos de todo o estado. Dessa forma, os procedimentos
foram alinhados com os gestores responsáveis pela aplicação das provas, que orientaram as
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bancas examinadoras locais.

Os trajetos também foram revisados para refletir cenários reais do trânsito nos municípios mineiros.

Sobre o Detran-MG

As atividades relacionadas aos serviços estaduais de trânsito foram transferidas para o
Departamento Estadual de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), autarquia vinculada à Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais (Seplag-MG) e criada a partir da sanção da
Lei nº 25.663, pelo governador Romeu Zema, em dezembro de 2025. Antes, as atividades estavam
sob responsabilidade da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG).

As principais competências do novo Detran-MG são o cumprimento da legislação de trânsito, a
formação e habilitação de condutores, o registro e licenciamento de veículos, a fiscalização e
aplicação de penalidades, além da promoção de ações de educação e segurança para o trânsito. A
autarquia é chefiada pelo diretor-geral Rone Evaldo Barbosa.
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